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INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor

GENILSONCOSTA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno,
solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Boa Vista, Arthur
Henrique e que seja atendida a seguinte INDICAÇÃO:

SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA
SECRETARIA COMPETENTE, TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA
REALIZAR UMA FISCALIZAÇÃO (PARA LIMPEZA) IMEDIATA NO TERRENO
LOCALIZADO NA RUA TAMBAQUI, NO BAIRRO SANTA TEREZA, EM FRENTE À
ASSOCIAÇÃO DE COSTUREIRAS.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar a intervenção do Poder Público diante

da grave situação registrada no terreno em questão, onde é possível observar o acúmulo de lixo

doméstico, galhadas, restos de poda e outros resíduos descartados irregularmente. Esse tipo

de acúmulo representa sério risco ambiental e sanitário, podendo servir como foco para

proliferação de insetos, vetores de doenças (como dengue, zika e chikungunya), além de

atrair animais peçonhentos.

A falta de manutenção e a ausência de limpeza adequada tornam o terreno um ambiente

propício para o surgimento de problemas de saúde pública e comprometem a segurança e o bem-

estar dos moradores da região. Ademais, o descarte irregular configura infração ambiental, sendo

necessária fiscalização para identificar responsabilidades e garantir as medidas corretivas.

Diante desses pontos, solicito que a Prefeitura Municipal de Boa Vista, por meio da

secretaria competente, realize realize vistoria urgente, proceda à notificação do proprietário,

caso seja terreno particular, e adote as medidas necessárias para a limpeza e manutenção

adequada do local, evitando riscos à população e prevenindo danos ambientais.

Enquanto fiscalizadora dos recursos públicos e da atuação desta secretaria, reforço a

necessidade de uma solução ágil e eficaz para atender à demanda apresentada.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 31 de dezembro de 2025.

JEU NUNES
Vereadora de Boa Vista - RR
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